
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACCHO CAROOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOGIAL

EDITAL NO OI/2026

PR(rcESSO SEI,ETIl'O SII\IPT,IFICADO

A Profeitura Mrmicipal de Graccho Cardoso/SE, ai'dvés da Secrclaria Municipal de

Assistôncia Social e da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas aribuições legais, toma

público. as irscriçôes para o Processo Seleiivo Simplificado. para atender à rccessidade tempor:ida de

excepcional interesse público, por tempo dcterminado, à manutençâo de serviços essenciais da

Secretaria Municipal de Assistência Social, rlos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal;

na ki Orgânica Municipal20l9, e em conformidadc com a l*i Municipal N"- 159/2009 de

09/l U2009, que disciplina a conkâtâção por tempo determinado dc excepcional interesse público nos

termos do Art.37, inciso IX da Constituição Federal anteriormcnte citado.

í. DtsPosrÇoEsPRELIMINARES

1.1. A presente contraÍação. por prazo deteÍminado, será regida por este edital, sendo exccutado

pela Secrctaria dc Assistência Soçial, atraves da EmpÍesa Bsnedicta Consultoria" CNPJ-

4'I7l9784,lo00l-'19, a qual será responsável pela elaboração dos instrumentos necessários para

inscriçào. Avaliação Curricular de Tiníos e Experiência Profissional. julgamenlo dos recursos. análise

c divulgação dos resultados, além de todos os comunicados qus se fizerem necessários.

1.2. A seleção de que Eata o prcsente Edilal. tem por objetivo o provimenlo de VAGAS de

profissionais de nivel médio e superior. cujas funções e requisitos estão descritâs no ANEXO I desle

Edital.

1.3. Os cargos objetc destc Edital, bem como a c:trga horária de trabalho e ÍEmuneração

corrcspondento, constam no ANEXO L

1.4. O contato do caBdidato aprovado é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual

periodo, com a finalidade de atender à necessidade excepciooal de manutenção dos serviços

essenciais, e se extinguir-se-á sem direito a indenização.

{
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í.5, A seleção dos candidatm será feita mediante Avatiação Curricular de Títulos e Experiência

Profiss ional.

1.6. O cândidato habi[lado em mais de uma área dc coúecirnento, só podeni ioscrevçr-se em

apcnas uma área dc atuaçâo.

1,7 . Caso existâ mais de uma inscriçào no mesmo CPF, valerá apenas a primciÍa.

2.1. O julgam€nto do Proccsso Seletivo SimpliÍicado ficará sob a rcsponsabilidade da Empresa

rcsponúvel anteriormeote citada parô tal processo, que faÉ a análise dos Íequisitos t€cnicos e

administrativos exigidos neste edital.

2.2. O critério de jutgamenlo pârÀ seleção dos candidatos, seú realizado por mcio da Avaliação

Curricutar dos Tihrlos e Experiência Profissional dos que estejam esfila.mente relaciomdos à função

para a qual o candidato se inscrcveu.

2.3. Pârâ a comprovâção dos títulos, o candidato deveÉ apresentar, no ato dâ inscrição presencial,

documentos originais e cópias de toda daumeotação que confrma as infomaçõ€s pÍestadas, cujas

copias deverào está assinadas e numeradas pelo candidato(cunículo, docuÍÍrentos, pessoais e que

confirmemas informações prestadas)..Não serão aceitas sem estes procedimenaci, visto que estes

geram licitude do que foi entregue pelo candidato.

2,4- Nâo serão considemdm para fins de poDtuação

2.4.1- Protooolos de doçumentos.

2.4.2- Documentos ilegíveis, incompletos c

declarações de cursos a concluir ou que não tenham sido

duranle os anos de 2024, ?025, alê l0l0ln026. .

2.43- Os tírulos sem conteúdo especificados não serâo pontuados

Os tilulos sem aferição dos ôrgàos públicos ou privados competentes tamÉm nào serão pontuadm.

2. PRoCEDTMENToS PARA sELEÇÃo
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3. r\scRrÇôEs

3.í. Âs inscriçôes serão realizadas, pres€lcialmente. na sede da Secretaria Municipal de

Àssistência Social, localizada na Rua Praça d,a Matriz, 5 t, Ccntro, Graccho Cardoso/SE, no horá,rio

das tl:00h às l3:00h, no período de 29101/2026. a 3010112026, mediante Preenchimenlo do

FORMULÁruO DE INSCRIÇÃO, confomle ANEXO II c entrega do CURRICULUM VITAE

atrexâdo à documentação comprobatória dos Títulos e Experiência Profissional, em ENVELOPE

deüdamente identificado, conforme oricntação no ANEXO III.

3,2. No ato da inscrição o candidsto devená apresentar a via do formulfuio de inscrição (an€xo lI)

devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, inctusive indicando o cargo para o qual

pretcnde concorrer, bem como os documcntos na oÍdem sequcncial. conforme exprcsso no ancxo I,

sendo clcs cópias legíveis c originais para conferência, todas as folhas rubricadas c numeradas.

3.3. Os documeotos apÍesentados em desconformidâde com as exigências deste Edital serão

desconsiderâdos.

3.t1. O candidato somente poderá se inscrever para uma única funçâo, conforme indicação

constante no ANEXO I deste Edital. Acaso exista mais uma inscrição no mesmo CPF. o candidato

será eliminado.

3.4.1 Não será cobrada taxa de inscrição para paÍicipaçâo neste

Processo Selelivo Simplifi cado.

3,5. A inscrição do candidato implicaní o conheçimento e a expressa aceitaçâo das normas e

condições estabelecidas neste edital. em relação às quais não podeú alegar desconhecimento.

- Os documentos destinados à avaliação só serâo pontuados s€ tiverem as folhas

numeradas sequencialmente com a rubrica do candidato no canto inferior direilo. A não

observância deste itcm acanetará a sua desclassificação.

3.6. Não serão aceitas inscrições fora do dia, honirio e local definidos neste Fiital

- A lista dos inscritos será publicada no site da PreGitura Municioal

\a dÀta 0310212026. f€
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4. DÁs vAGAs DEsTTNADAS Aos (Às) cANDIDAToS (As) coM DEncIÊNCIA

1.1 . Ficaná rescrvado o percentual de 5 % do total das vagas de cada cargo, dcstinadas no processo

seletivo as pess(}s com deficiêacia, inscritas neste edital, desde que as atribuições da funçâo sejam

compatíveis com a deficiênçia-

4.2. O candidato que pÍpteúdc concorrer às vagas resewadas à pessoas deficientes deveá

declarar-sc deficiente no çampo específico do FoÍmulário de lnscrição e anexarcópia do laudo médico

e original para confeÉncia no envelope dos documentos constantes da inscri@o, por especiatista da

áÍea, atestândo a de6ciência" com data recente de até 90 dias. A não apÍesentação do refeÍido laudo

açarretará a sua desclassificação.

4.3. Som€nte sÊrâo consideradas pessoas com deficiência. podendo assumir a vaga dcstinada, os

candidatos que sc cnquadrarem nas categoÍias constantcs do art. 4" do Decreto n'. 3.298 de 20 de

dez.embro de 1999(Lei N".7.853, de 24 de outubro de 1989 ) e suas alterações.

1.1. O candidato que apresentar laudo médico em desacordo com os critérios especificados neÍe

Edital ou apresentar laudo médico que não caracterize a deficiência de acordo com a legisla@o

ügente, será desclassifi cado.

í DAS VAGA§ DESTINADAS ÂOS (ÀS) CÂNDIDATOS (AS) QUE SE DECLARAREM NEGROS,

P/TRDO, INDiGENAS, QI.[ILOMBOLÁ.

5.1. Scrão destinadas duas vagas

G DA AVALTAÇÃO CURRICULAR DA BO\TUAÇÃO FINAL

6.1- A classificação firal sená a somatoria dos pontos da valoração da Àvaliação

Curricular de Títutos e Experiência Profissional, na cscala de 0 (zero) a 100 (cem)

pontos.

6.2- A soma da pontuação máxima a ser atingida pelos candidatos quc comprcvaÍem

Experiência Profissional, nâo poderá, sob nenhuma hipótese, sup€rar I pontuação total

de ponlos, confoÍme Anexo [V.

6.3- Os pontos que excederem o valor máximo d€ çada título, bem como os que

excederem o limite de pontos estipulados no Anexo IV serâo desconsiderados.

fl
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ó.4- A Avaliação de Tituloc e Experiência Profissional, no cargo inscrito, mediânte a&ili§€

dos criÉrios enumerados no Anexo IV senâ rpalizda pela Empresa Benedicta Consultoria,

conforme cronograma do anexo ora rçferido.

6.5- É dc inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os

atos, editais e comunicados referentes a este Processo §eletivo Simplificado, os quais

serâo dimlgados no sie: hlD§l@gghoçardasosss,go!.bf

6.G Os docun€utos d€verão estaÍ em perfeitas condições, de forma a pormitü a an^Álise

com clareza.

6.7- Os diplomas, ceíificados ou declaraÉes de conclusão de curso deverão ser

expedidos por irstinriçâo oficial reconhecida pelo MEC, em papel timbrado, e deverão

corter cârimbo e identificação da instituição c do responsávcl pela cxpcdiçào do

documenlo-

6.10- Para comproyação de cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo IV,

recebendo a pontuação relativa à Experiência Profissional, o candidato deverá

apresentar a documentação na forma de Contrato ou Declaraçâo, DecÍeto, CTPS, Cana

de Recomendação que seja capaz de comprovar o periodo laborado.

6.1l- Cada Título apresentado para Avaliação Cunicúar de Experiência Profissional

seÉ considerado uma única vez.

6.12- Parâ €feito de cômputo de pontuaçâo relativa ao tempo de experiência, somente

scrá considerado tempo de cxpcriência no cxcroicio da profissão ern 6 (scis) meses

completos, não sendo considerada mais de uma pontuação concomitantc no mesmo

período.

6.13- Estrágios curriculares e/ou extracurriculares e trabalhos voluntários úo serão

considerados para fins de comprovação de experiência profissional.

6.8- Os candidatos deverào apresentar ceÍidão de regularidade e inscriçâo(estií ativo)

em Conselho Regional de Educação Fisica/CREF20, conforme consta ro IINEXO l.

6.9- Os documeotos comprobatórios de cunoe realizados no exterior somcnte serão

considerados quando for compatível com o exercicio de atividades coÍrespondenies à

função pleiteada e Ínedia e a sua tradução para a lingua portuguesa por tradutor

juramentado e devidamente revalidado poÍ Instituições Oficiais credenciadas pelo

Ministério da Educaçâo - MEC.
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ó.14- Em neúuma hipótese havená devolução aos cândidatos de documentos referentes

aos Títulos e à Experiência Profissional, pois todos foram cópias conferidas com os

documentos originais.

6.ls-Comprovada, em qualquer tcmpo, inegularidadc ou ilegalidade na obtençào dos

Títulos e Experiência Profissional apres€ntados. a respectiva pontuação do candidato

será anulada. Caso o candidato já teúa sido aprovado quando do descobrimcnto da

irregularidade e/ou ilegalidade, scni o mesmo desligado do cargo público.

6.lG O registro e a declaraçào de experiência apÍesentada pelo candidato que nào

identificar claramente a correlação das atividades exercidas com a função pÍetendida,

úo seú comiderada para fins de potrtuaçâo.

7. DA CLASSIFICAÇÂO E DO RESULTAIX) FINAL

7.1- O Íesultado final dcste PÍocesso S€letivo Simplificado, para ful§ de classiÍicação

na firnção, seú obtido I paíiÍ da soma algébrica da pontuação alcançada na avaliação

dos títulos e experiência profissional.

?.2- Os candidatm classificados serâo ordenados por área de atuagão na ordem

decrescente da pontuação final.

7.3- Hâvendo empate, scrão aplicados os seguintcs criÉrios

?.31- O candidato com maior idadc, considcrando-sc ano.

mês e dia do seu nascimento.

7.32- Maior pontuaçâo no t€mpo de Expeúêncía Profssional na áÍea

pública;

7.33- MaioÍ ponirâção no tempo de Experiência Prcfissional na área

privada;

7.34- Maior pontuaçào no item de cursos formativos

7,,l- O resútado final deste Processo Seletivo Público Simplificado será diwlgado em

05/02/202ó, no site da Prefeirur4 no endereço: httlx://sracchocaÍdosos.sc.gov.br

{q
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t. RECURSOS

t.l- Dos recursos cabíveis do indeferimento da inscriçâo:

8. l.l - Caberá Íecurso do indeferimento das inrrições no prazo de

0l (um) dia útil a partir da publicação da lista dos inscritos.

8.1.2- O recuno deverá ser individual com a indicação precisa do

itsm em que o catrdidato se julgaÍ prejudicado, e devidamente

fundamentado em requerimento especifico, coaforme modelo no

Anexo VI.

8.1.3- O recuno deverá scÍ enúegue na Secretaria Municipal de

Assistência Social, na Praça da Mauiz, n". 5l Centro,CEP:

49E60{00, Gracchq Cadoso/SE. no dia 04 de Fevereiro de 2026,

das E:00h à l3:00hs. Sendo rejeitado liminarrncute o recurso

entregue foÍâ do prazo ou não firndanentado.

t.2- CabeÊi recuÍso conü'a o resultado preliminar da avaliaçâo dos títulos

apresentados, d€sde que observado o pmzo previsto no Ânexo V, deste Edital.

t.2.!- O recurso deverá ser individual com a indicaçào

precisa do item cm que o candidato se julgar prejudicado, e

devidamente fundamcntado cm requsrimento cspecifico,

conforme modelo no Alexo VI.

t.2.2- O recurso ao resultado prcliminar deverá ser entregue

na Secrçtaria de Assistência Social, loczlizada no endereço

acima especificado, nos dias 09 e 10/02/2026, das 8:00h às

l3:00h. Sendo rcjeitado liminaÍmente o Íecurso eatregue fora

do prazo ou nâo fundamentado.

E.23- É de exclusiva responsabiiidade <to candidato o

acompaúamento da publicação do rcsultado prcliminar no

endeÍeço eletrônico: sob pena de perda do prazo recursal.

t.2.rl- A classificação inicial obtida pelo çandidato, podeú

ser alterada eventualme e para uma classificação superior

ou inferior, podendo até mesmo acaÍretar a desclassificação
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do proprio, quando obsewado a procedência de recurso

inteÍposto den§o das especifi cações.

t.2.í A respostr ao Recurso impetrado sená considerada

como decisão final, consistindo em última instância para

recursos, sendo a Empres ora contratada para realização do

Pmcesso Seletivo Simplificado. soberana em suas decisôes.

razão pcla qual não caberão recursos adminisEativos

adicionais. Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de

reúsão de reçusos, Íecursos de recursos e/ou recursos do

resultado final e oficial.

t.2.6 Recurso inlcryosto em desacordo com cste Flital não

scú considendo.

e- coN!'oc^ÇÂo

9.2- A convocaçâo oficial do candidato para o processo de conúatação s€ú feita através,

de listagcns publicarlas no endereço eleuônico A admissão, com

httos://sacchocardosos.sc.eov.br. ocorreá em local e horário a serem divulgados pela

Secretaria Municipal de Administração.(Ver amxo v)

93- O não compaÍccimento do caÍldidato no prazo estipulado para adrnissão significará

a exclusão do candidato no ceíam€.

9.rÊ É de responsabilidade exclusiva do candidato cta*sificado, acompanhar todas as

publicações pertinentes ao Processo Seletivo no endereço eletrônico do Municipio

https ://qracchocaÍdosos.sc.gov.br

IG CONDIÇÔES PARÂ A INVESTIDURA

9,1- Os requisitos básicos para assumir a função são, cumulativamenle,

seguintes

l0.l.l-Tersido aprovado neste Processo Seletivo;

OS

9.1- Os candidatos aprovados serão convocados para coÍtratação conforme a

necessidade da administração e sua unidade de lotação scrão determinadas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.
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10.1.2- Ser bÍasileiro ruto ou naturalizado:

10,1,3- EstaÍ quite com as obrigações eleitorais, para os cardidatos de

ambos os sexos:

10.1.4- Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do

sexo masculino;

10.1.5- Possuir idade mínima de l8 (dezoito) anos;

10.1,G Estar apto, 6sico e mentalmeute, nâo aprssentando deficiência que o incapacite

para o exersício das fiü1ções, mediante atestado emitido por médico do trabalho;

10.I.7- Não ser concursado no municipio de Graccho Cardoso/SE:

10.I.& Nào ser aposenlado pela Previdência Social;

10.1.9- ApÍesentaÍ declaração negativa de antecedeDtes Cívil e criminal

expedicias pelo TJ/SE;

10.1.1(l Não baver acúmulo de cargos públicos.

10.2- A contratação se daú atravâ de cont'ato por prazo determinado, com duraçâo de

12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual período, com a finalidade de atender

à necessidade excepcional dê manutenção dc serviços essenciais;

10.3- Cumprir, na íntcgra, as detcrminações previstas nesle Edital de atErtura do

Processo Selelivo SimpliÍicado. deveodo provar as condições para assumir a função pam

o qual foi inscrito, apres€ntando todos os documcntos exigidos pelo preselte Edital, sob

pena de perda do dir€ito à vaga;

10,,1- Serão rBscindidâs as contratações, a qualquer tempo, qumdo cooveniente ao

interesse públicol pelo término do pmzo conhatual: pelo desaparecirnento da necessidade

pública ou pela extinçào ou conclusão do projeto quc ensejou a Íeferida conFatação;

veriÍicada a ausência de idoneidade moml, assiduidade. disciplina, eficiêocia ou aptidão

para o exercício da funçâo.

r1. DrsPostÇoES FTNAIS
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ll.l- É de rcsponsabilidÂde exclusiva do candidato, acompaúar a§ publicações dori

Editais, comunicações, retificaçõcs e convocações ref€rentes a este Processo S€lçtivo,

durante todo o pcriodo de validadc do mesmo.

I1.2- Ncúum catdidalo podení alcgar desconheçimçnto das instuçõcs contidas neste

Fiitâ1.

t13- A inexâtidão, a falsidade de declaração e as irregulaÍidades dâ documentação,

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretará a

nulidade da iÍscriçào com todas as suas consequências, sem prejuizo das demais

medidas de ondem administrativa, cível ou çriminal.

I I .4- O cãdidato ficani responúvel por todas as despesas decoÍrentes da íElização das

etapas deste pÍocesso sclcüvo.

ll§- O processo seletivo teni validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a

critério da administração por igual período.

ll.G Não s€ú emitido em favor do candidato qualquer tipo de declaração ou atestado

que se ÍepoÍlem à sua classificação, para esse fim, o candidato devsrá acompanhar

cuidadosamente as publicações oficiais da Prefeitura Municipalde Gmccho Cardoso/SIl

por meio do sitc: httlrs://sracch(rardosos.sc.qov.br

ll.7- Â classilicação do caodidato asseguraú apenas a expeclativa de direito à

§ontratação, na formação de VAGAS ficando a concrctização dessc ato condicionada à

observância das disposiçõcs legais pertine es, ao exclusivo inteÍesse, oportunidade e

conveniência do Municipio de Graccho Cardoso, atraves dâ Secretaria Municipal de

Assistência Social, conforme a existência de vaga, a rigorosa ordem de classificaçào e

ao prazo de validade do Proccsso Seletivo Simplificado.

11,&.Os contratos poderâo ser cancelados antes do prazo do contrato por interesse

público ou por dccisãojudiciat que interferir diÍetamente nss contrataçõcs, sÊm diÍ€ito

a indenização.

ll.9-É de ínteirô rcsponsabilidade do candidato às despesas com deslocamcnto.

hospedagem ou dc qualquer outra natuÍez4 durante todo o processo de seleçào, ou por

mudança de residêrrcia após a sua contratação.

(
l1,l0. Os casos omissos serào resolvidos pela Secretaria Municipal de Asistência social

deste município, atraves da Empnsa Btnedicb Ccnsultoria, ora coni'aàda para realizarção
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deste PÍoc€sso Sel€tivo, além de apreciação do Conselho Municipal de AssisGrrcia Social.

o qual acompnhará todo processo obsenrados os princípios e norrnâs que regem a

Adminisração hiblica.

Gaccho Cardoso, 2710 I 2026.
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S€cr€tirir Muoicipal de Assistêncir Social

ANEXO I

euAoRo o€ VAGAS,6RAU D[ EscotARtDADE, saúRto, CARGA HoRÁRh E REeutstros
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M de lnscÍição
Se declara: (

(

(

) Branco

) NegÍo

) Pardo

( ) Índio

( ) Quilombola

Nome do Candidato:

Sexo: OM ( )F Data do Nascimento

CPF:

Nome da Mãe

Endêreço:

No Complemento: Bairro

Cidadei CEP

Telefone Re§dencial: Celular

E-mail:

frigo da FunÉo:

Portador de Deficiência ( ) SIM ( ) NÃO Se sim, qual?

e

FORMUúRIO DE TNSCRTçÃO

SECRETARIA MUNICIPAI. DE ASSISTÊNclA SOCIAL DE GRACCIIO CÂRDOSO

DADOS PESSOAIS

RG:

UF:

FunÉo:



PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

DOCUMENTAçÃO QUE DEVEM ESTAR EM ANEXO A O FORMUúRIO DE INSCRIçÃO

Carteira de Trabalho e PÍevidência Social (CTPS)

Tílulo de eleitor com comprovante de yotaÉo dâ última eleição

Certidão de reservista ou de dispensa de incorporaÉo (se do sexo masculino)

PIS/PASEP (se howeÍ)

Comprovante de residência atualizado

. 2 Fotos 3x4 coloridas recentes

C,erlidão de Nascimento dos filhos (se tiver Íilho mefloÍ de idade)a

CuíÍiculum Vitae com documenlação comprobalória em anexo conÍorme Anexo lll do Edital

Certjdóes negativas Cívil e Criminal

Certidáo Negaliva da Receita Federal

' Caso seja PCD, aaexar laudo médico especificando qu8l e com dâla âtüaliza dr, valeodo aé tÍês rEeses da data da

expedição, por medico especialista .

lnformaçõos Adiçionais:

1. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das iníormações prestadas no Formulário de lnscrição,
arcândo mm as consequênciâs de evenluais eÍros e/ou do não preenchimento de qualquer €mpo.

2. A inscÍição no processo seletivo implicâ o reconhecimento e a tiácita aceitação, pelo cândidato. das condiçõês
estabelecidâs.

3. Não será admiüda, sob nenhuma hipótese, comdementação doementãl fora do prazo de inscriÉo.

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

Processo Seletivo Simplifi cado 001/2026-
SEMAS/TMAS

PROTOCOLO DE ENTREGA

PÍocesso Seletivo
SimpliÍicado 001/2026-
SEMAS/FMAS

ome:

Data Oaái______J_l_

Assinatura do recebedor

w

. Caíeira de identidade

Cadastro de pessoa física (CPF)

Ceíidão de Casamento (se for câsâdo)

a

Nome:

Assinatura do candidâto



PREFEITURA MUN!CIPAL DE GRACCHO CARDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO il

ORIENTAçÔES SOBRE O CURRÍCUTO, DOCUMENTAçÕES COMPROBATóRIAS

E tDEr{TtFtCÂçÃO DO ENVETOPE

MODETO OE CURRÍCUIO

1. DADOS PESSOAIS

No início da página, informe seu nome (em destaque), endereço, telefone, celular, e- mail

2. FORMAçÃOACADÊMCA

Descrcva o scu históíco escolar. lndique o cuÍsq a instituiçào de ensino c o ano dc conclusão

(ou o previsto para o téÍmino). Inicie pela formação mais recente.

Ensino Fundamental.

Ensino Médio;

Ensino Superio(Diploma. registro,cenião de regularidade e estií ativo em Conselho de Classe

anexados);

Pós-graduação: Especializ-agão, Mestrado (se houver).

3. EXPERTÊNCIAPRoFIS$oI{AL

Enumere os trabalhos profissionaiq que vocêjá realizou, informando o nome da empÍesa, o caryo

que ocupou e por quanto tempo você exerceu a funçào. Ao redigir o seu histórico profissional,

comece sempre pela experiência mais recente. Especificando a experiência profissional no cargo

que corrcoÍTe.

Experiência profissional em emprcsa pública;

Experiência profissional em empresa privada;

Atividades de Coordenaçào ou Supervisão;

wAtividades de gestão em espaços formais e não formais de educação;



PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

- Oulras Atividades

Para comprovação de cumprimcnto dos critórios estabelecidos no item 5.1 destc Edital c recebcr a

pontuação relativa à Expcriência Profissional, o candidato deverá apresentâr a documentação na forma

descrita a seguir:

3.1. COpia aa Carteira de Trabalho e Previd&rcia Social (CTPS) - constando, obrigatoriamente, a

folha de identificação com número e série. a folha com a foto do portador. a folha com a qualificação

civil, a folha de çontrato do trabalho e as folhas de altcrações de saliáLrio que constem mudança de

função, cópia de Contrato de pÍsstaÉo de serviços ou declaraçào do órgão onde cxerceu suas funções.

4. cuRsos FoRNrATrvos

Mencione cunios que possam dcmonstrdr formação continuada c vivência. Todos os cursos

mencionados devem tet obrigatoriamente, certifi cados de comprovação.

. Cursos e minicuÍsos;

. Oficinas, congrcssos, saniruírios, palestras;

. Organização de eventos.

Quando da realização de inscrição, os documentos comprobatôrios, devidamente conferidos com os

originais. deverão ser entregues ern envelope 44, em data pÍevista no ANEXO V deste Edital. A parte

extema do envelope deverá conter os seguintes dâdoê de ideotificação, em leoz de forma:

- IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE

Eremplo:

f,



PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PR(rcE§SO SELETIVO PÚBLICO STMPLIFICÀDO - OI/2O2G SEMAS/TMAS

/PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE CRACCHO CARDOSO-SE

SECRETÂRJA MUNICIPAL DE .{SSISTÊNCIÂ SOCIAL

NOME DO CANDIDÂTO:

FUNÇÃO PÂRÁ A QUAI ESTÁ CONCORRENDO:

ANEXO IV

AVAUAçÃO OE TÍTUTOS E EXPERTÊNOA PROFTSSTONAL

xiwlrurumüxraL

w



CRITÉRIOS Comprovântê/DescriÉo Pontuaçâo Qtd Máxima de

Comprovâçóos

Pontuação

ÍUáxima

Formaçao Certificado de curso de

formação em áÍsa

corrêlata, dos

últimos dois anos.

08 poÍrtG parâ

cadâ

curso dê

formação

05 40

Tempo de

ExpêÍiêncla no

Erercício da

Profissáo na áÍra
púUica

ExpeÍiência

profissional na

função qu3

concorTg, som

sobreposição d6

tempo com outÍo

Yínculo

êmpregaücio,

'10 pontos

para cada 6 (sei§)

meses complelos de

exercício na aüüdadê

proÍissional Dos

úlümos dois anos.

04 semestres 40

Tempo de

Expêrlância no

ExercÍcio da

Prpfissão na áÍêa

prlvada

ExpeÍiància

profissional na

Íunção que

ooncotre, sem

sobrêposiçáo de

tempo com outro

vínculo

empregatícb.

05 pontos

para cada 6 (sols)

mêsos completos de

exercicio na atiüdade

profi$ional dog

úlümos dois anos

04 semestÍes

POi{ÍUAçÃO

MÁxN,A

1OO PONTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AVALIAÇÂO DE TiTULOS E EXPERIÊ,nCIA pnOnSStOttlL

NiVEL lvTÉDIO

CRíTÉRIOS Comprovante/Dêscrição Porttuaçáo Qtd Máximã dê

Comprovaçóos

Pontuáçâo

Uáxime

q

20



AVALTAÇÃO DE TÍTUT]OS E f,XPERIÊNCTA PROFISSIONÂL

NivDL SUPERIoR

€

FormaÉo Côrtificãdo do cuÉo dê

Íormaçáo om áíea

coÍrslatâ, do§

úhimoa doia anos,

08 pontoa parô

cada

curso ds

íormaÉo

05 40

Tempo de

ExpeÍiência no

ErêrcÍcio da

PÍofissão na área

púHica

Expeíência

pÍoffsslonal na

funÉo que

concorre, sem

sobreposiÉo de

tempo com outÍo

Yínculo

emPregaÚcb,

í0 pontos

para cada 6 (sois)

mese6 completo§ dê

exêrclcio na atiüdade

proíissional Dos

últimos doÉ anoê.

04 semestres 40

Tompo do

ExporiÕncla no

ExeÍclcio da

PÍofirsão na áraa

prlvada

ErpoÍiôncia

proffÊsional na

íunção quo

concoÍre, agm

sobreposiÉo de

tempo c.om outro

Yínculo

emprogatício.

05 pontos

para cada 6 (sels)

meses comPletos de

ereÍcício na âtiüdade

prollssional dos

úlümos dois anos

04 somestres 20

POI{TUAÇAO

Áx[rA

lOO PONTOS

CRÍTÉRIOS Comprov{nlc/Dc$riçio PoDturçâo Qtd MÁútttade

Comprovrçõe3

PoDtüsção Márimr

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO
SECRETARIA MUNlCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL



Espec ializaçào Título de especialista,

reconhc'cido pelo Ministério

da I-ducação (MEC)

20 0l

20

Curso de

Formaçào

CertiÍicado de curso de

formaçâo, de no minimo

40h, na áreâ de atuâçào

l0 0: 20

Tempo de

Experiêocia no

Exercício da

Profisúo na área

Pública

Experiência profissioosl Dâ

funçÀo que codcoÍÍe. sem

sobreposição de tempo com

oufo ünculo emJEegaticio.

l0 pontos

04 semesres .t0

Tempo d€

Experiência tro

Exercicio da

Profissão oa área

privada

Erperiôncia profissional na

funçâo que coocore, sem

sobrcposição de

tempo comout oútrculo

empÍegatício.

pa.a cads 6 (seis)

meses completos de

exercicio na aúvidade

pÍofissionÊl

(Jl scn)estrcs 20

FONTUAÇÂO

MÁxl}IA
t00 PoNTos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACGHO CARDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO V

CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

para cada 6 (seis) mes€s

completos de exercicio na

arividade

pÍofissional

05 pontos

f..
(



PROCEDIMENTOS PER[ODO

Publicação do Ed ital 27t01t2026

Período de lnscrições 29 I O 1 I 2026 a 30 I 0 1 I 2026

03t02t2026

Recursos ao lndeferimento das

lnscrições

Divulgação da Avaliação dos Recursos

ao lndeferimento das lnscrições
05t02t2026

Avaliação de TÍtulos e Experiência

Profissional
05 e 0610212026

Divulgação dos Resultados Preliminares 09to2t2026

Recursos ao Resultado Preliminar 09 e 1010212026

Divulgação da Avaliação dos Recursos e

Publicação do Resultado Final

12102t2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

a
a

I
.)

ANEXO VI

Publicação da Lista de lnscritos

04t02t2026

(



PREFEITURA MUN!CIPAL DE GRACCHO CARDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

REQU ERII\IENIo D0 RECU ltSO

NOML:

SF,CRETARIA:

À sEcRxTARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÁo ESECRETARIA }TUNICIPAL DE A§§ISTÊNCIA S()CIAI/FMAS, ATRA\'ÉS

DA EMPRE§A BENEDICTA CONST'LTORIÀ.

Como candidato ao Processo Seletivo para a fimçào de 

-'--solicito 
revisão da minha avaliação curriculaÍ, pela§ seguintes

Íãzôês:

Graccho CaÍdoso. 

-&-dc 

1026

AssinalurÀ

w

CPF':



',.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Atenção:

1 . Preencher o recurso com letra legível.

2. Apresentar argumentações daras e concisas'

3. Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) seÉ retida e

outra permanecerá com o candidato, sendo atestada na entrega.

4. Não é permitido acostar nenhum documento ao recurso.

w


